
ILMO. SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DO CARTÓRIO 

DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

Apresentante ....................................................................................................................................... 

Nacionalidade .........................................  Estado Civil ..............................  Profissão 

............................................  Portador da carteira de identidade nº.............................................  

expedida em .......................  pelo ....................   inscrito no CPF sob o nº ......................................... 

residente e domiciliado em 

..............................................................................................................................................................

..............................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. .......... 

Declaro para os devidos fins sob as penas da lei, de não estar obstado a exercer o comércio ou 

administração de sociedade empresarial, em virtude de condenação criminal, e que não sou 

impedido por lei especial ou condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra fé 

pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação (§1º do artigo 1.011 CC).  

 

 

 

Nestes termos pede o deferimento 

 

 

 

São Pedro da Aldeia, RJ, _____ de __________________ de _________.     

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Requerente (firma reconhecida), art. 250 lei 6015/73 inciso II 


